
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00011/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para
apresentação de show artístico
no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando
as festividades juninas do Município de São José da Lagoa
Tapada/PB.

DATA DE ENTRADA: 13/06/2024

INTERESSADOS:
Claudio Antonio Marques De Sousa
Francisco Barboza Alecrim

70785/24

2024EXERCÍCIO:



Impresso com PDE Extra 

PROPOSTA DE PREÇO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA-PB 
PROPONENTE: AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO CNPJ: 27.945.222/0001-33 
PREZADOS SENHORES a 

A EMPRESA BANDA CÉLIA MELLO, inscrita no CNPJ: 27.945.22210001-33, situada a Rua: Dois de 
Dezembro, n° 71, Bairro: Centro na Cidade de Uiraúna Paraíba, apresenta pesquisa de preço para 

festividade do MunicíDio de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA-PB para o dia 23 DE JUNHO DE 2024. 

o 

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

VALOR DA PROPOSTA: 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: DE ACORDO COM O CONTRATO. 

Uiraúna-PB 05 de JUNHO de 2024 

Docun,er,to ass,nao d,g,taIn,ntc 

gO"L k. 
AVIUCWA DE MELO  ESTEVAO 

O,/062024 214$:20 fJOO 

Vel .fque en, htlps:f'validal .rtigov.bi 

ITEM DISCRIMINAÇÃO % PREÇO UN. PREÇO TOTAL 

01 CACHÊ PARA APRESENTAÇÃO 60,00% 9.000,00 9.000,00 
ARTISTICA, COM 02 HORAS DE 

DURAÇÃO, A SER REALIZADO PELA 

ATRAÇÃO MUSICAL BANDA CÉLIA 

MELLO, NO EVENTO "SÃO JOÃO" NO 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA 

TAPADA-PB, NO DIA 23 DE JUNHO DE 

2024. 

02 COMISSÃO DO EMPRESARIO 10% 1.500,00 1.500,00 

03 DESPESA COM EFEITOS VISUAIS 11,55% 1.732,50 1.732,50 
(FOGOS,EFEITOS) 

04 TRANSPORTE DA BANDA PARA O 7,69% 1.153,50 1.153,50 
LOCAL DO EVENTO (RS 10,00 POR KM) 

05 LOCAÇÃO DE BACKLINE 4,76%% 714,00 714,00 

06 DESPESA COM TRIBUTOS 6,00% 900,00 900,00 

k.TOTAL 15.000,00 

AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO 

CNPJ 27.945.222.0001/33 

AURICELIA DE MELO ESTEVÃO, CNPJ: 27945222/0001-33, Rua: Dois de Dezembro, n° 71, 

Centro, Uiraúna- PB, CEP 58915-000. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: CA62.BDE6.F9BD.4241.A82F.D202.CEDB.C745. 
Proposta e Anexos - AURICELIA DE MELO ESTEVÃO ... Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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Impresso com PDF Erd 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Por este instrumento, Eu AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO, Brasileira, 
Empresária, Solteira, portadora da Cédula de Identidade N° 3195292 SSP-PB, CPF: 
069.162.204-30, representante legal da BANDA CÉLIA MELLO, com sede na 
Rua: Dois de Dezembro, O  71, Bairro: Centro, Uiraúna-PB. De acordo com o art. 
5, inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações) e 

alterações posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações, concede à 
empresa AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO, de nome fantasia: BANDA 
CÉLIA MELLO, Inscrita no CNPJ: 27.945.222/0001-33, Localizada na rua: Dois 
de Dezembro, N°71, Bairro: Centro - CEP: 58915000 Uiraúna-PB, tendo como sua 
representante legal o Sr.' AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO, portadora do 
CPF: 069.162.204-30, EXCLUSIVIDADE sobre a referida banda para 01 (um) 
show dia 23 de JUNHO de 2024 no Município de SÃO JOSÉ DA LAGOA 
TAPADA-PB. 

Uiraúna-PB, 05 DE JUNHO DE 2024. 

ON 

Documento assinado digitalmente 

gollLbr 
 

AUR~ D( MELO  ESTEVAO 
Data: 05/0/2024 21:49:01-0500 
Verit,que em https:j)validat iti.goo.hi 

AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO 
CNPJ: 27.945.222/0001-33 

Documento assinado digitalmente 

Ç iv Ir 
AucflIAD€ MELO 

5 Data: 05/Ob/202421:48:50-03OO 
Ve.ifiqueem https:f/validariti.gov.b. 

AURICÉLIA DE MELO ESTEVÃO 
CPF: 069.162.204-30 

AURICÉUA DE MELO ESTEVÃO, CNPJ: 27945222/0001-33, Rua: Dois de Dezembro, no 71, Centro, 

Ulraúna-PB, CEP 58915-000. 

o 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: CA62.BDE6.F9BD.4241.A82F.D202.CEDB.C745. 
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São José da Lagoa Tapada - PB, 04 de Junho de 2024. 

LINCON BEZERRA a ABRANTES 
Assessor Jurídico 
OAB—PB 12.060 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN000I1/2024 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Assunto: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para 
apresentação de show artcico no dia 23 de junho de 2024, 
em praça pública, comemorando as festividades juninas do 
Nunicipio de São José da Lagoa Tapada/?B. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada e: 
AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusrve a rL1nULa do xespect..ivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 10  de Abril de 2021; Lei Complementar n° 
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria 
Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se 
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, 
inciso li, da Lei 14133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 
72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de 
formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da 
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 
e, conforme o disposto no parágrafo único do Art- 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: 13E5.7DAC.164E.6364.A41E.A6B0.DDB1.A721. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

DESPACHO 

Expediente: 

Assunto: 
Anexo: 

SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Cultura e Turismo. 
Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, 
da Lei 14.133/21, objetivando: 

Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 
2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da Lagoa 
Tapada/PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 
seguinte regra.- 

Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 
órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

São José da Lagoa Tapada - PB, 30 de Maio de 2024. 

CLAUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: B5C6.4F40.EDEB.9D8A.35E9.F8DF.24FC.5A5D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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ESTADO DA PARAÊBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

tODO OBJETO 
1.1.Constilui objeto da respectiva solicitação: Contratação direta de (BANDA CELtA MELO), para 
apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as 
festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10,  da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Maio de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de UND 1 15.00000 15.000,00 

show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, 
comemorando as festividades juninas do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB. 

Total 15.000,00 

3.0.DO VALOR 
3. 1.0 valor total é equivalente a R$ 15.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: 20 (vinte) dias 
Conclusão: 2 (dois) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: FAA0.E9FD.CE46.AB4E.CF74.7125.578A.F3B1. 
Estimativa da despesa. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4. 10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóna do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

São José da Lagoa Tapada - PB, 27 de Maio de 2024. 

h,  -ttkfu- Cia LW 
MARIA DO DESTERRO  ANDRADE ROCHA 
Secretário de Cultura e Turismo 

eN 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: FAA0.E9FD.CE46.AB4E.CF74.7125.578A.F3B1. 
Estimativa da despesa. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 
1.1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação direta de (BANDA CELIA 
MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando 
as festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n°14.133, de 10  de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1 .1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: PA) Razão 
da escolha do executante. (i) A atração BANDA CÉLIA MELLO, inscrita no CNPJ: 27.945.222/0001-33, 
situada a Rua Dois de Dezembro, n° 71, Bairro: Centro na Cidade de Uiraúna— Paraíba, cantora e 
empresária no ramo do forro com grande estrutura, consagrado nacionalmente, com passagens por 
bandas como Colo de Menina, Mulher Chorona, Forrozão do Bnola e Pegada de Luxoda, tendo se 
apresentado em eventos como Carnaval de Cajazeiras—PB, Carnaval de Uiraúna—PB, Emancipação 
política de Uiraúna—PB, Sevenano Melo—RN, Olho D'água Dos Borges—RN, com Dvd Gravado em Major 
Sales—RN, CD Gravado em Studio título baú da baixinha, sendo consagrada na opinião pública da região 
gozando de excelente conceito e aceitação popular. A atração alcançou o 10  lugar nas rádios da região, 
sendo sucesso em todo território regional não paira nenhuma dúvida que BANDA CÉLIA MELLO possui 
reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento realizada neste 
município. B) pelo preço (i) O custo pelo pacote dos serviços é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), visto 
que a Banda dispõe de grandes repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical, sendo 
consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação popular como já 
exposto. A atração BANDA CÉLIA MELLO, para se apresentar no dia 23 de junho de 2024. Como consta 
nos autos do processo, a atração BANDA CÉLIA MELLO está no mercado artístico e musical, possui 
valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação dessa banda para esse período, 
com preço inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando que este mês dezembro e um mês 
festivo, no qual as bandas musicais são mais requisitadas e seus cachês são bem mais elevados. O preço 
apresentado pela Banda está dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se apresentou 
no município, portanto compatível com o mercado da região. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: e 
até o dia 30 de julho de 2024 após a realização do espetáculo e consequente consecução do objeto 
contratual. Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Música e preço 
correspondente. São Jose da Lagoa Tapada—PB, 03 de junho de 2024 Atenciosamente, Secretaria de 
turismo e cultura. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância á previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação direta de (BANDA CELtA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de junho UND 1 

de 2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da Lagoa 
TapadalPB. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: 1F2F.C2A0.06C2.2DBA.43D3.9C20.AC51.EC1B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na refenda contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 
47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 
49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, II, da Lei n° 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as 
Microempresa, Empresa de Pequeno Pode e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
- 

 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133121. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.11nicio: 20 (vinte) dias; 
7.1.2.Conclusâo: 2 (dois) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.130 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.130 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
1101-Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.130 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
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incisos II, til, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Iii, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 40  do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
1 3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x  VP x  1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 
= índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX ± 100) 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

São José da Lagoa Tapada - PB, 27 de Maio de 2024. 

ARIA DO DESTERRO/ANDRADE ROCHA 
Secretário de Cultura e Turismo 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para 
apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as 
festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 
1 .2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: PA) Razão da escolha do executante. (i) A atração BANDA CÉLIA 
MELLO, inscrita no CNPJ: 27.945.222/0001-33, situada a Rua Dois de Dezembro, n° 71, Bairro: Centro 
na Cidade de Uiraúna— Paraíba, cantora e empresária no ramo do forro com grande estrutura, consagrado 
nacionalmente, com passagens por bandas como Colo de Menina, Mulher Chorona, Forrozão do Briola 
e Pegada de Luxoda, tendo se apresentado em eventos como Carnaval de Cajazeiras—PB, Carnaval de 
Uiraúna—PB, Emancipação política de Uiraúna—PB, Severiano Melo—RN, Olho D'água Dos Borges—RN, 
com Dvd Gravado em Major Sales—RN, CD Gravado em Studio título baú da baixinha, sendo consagrada 
na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação popular. A atração alcançou o 10 

lugar nas rádios da região, sendo sucesso em todo território regional não paira nenhuma dúvida que 
BANDA CÉLIA MELLO possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do 
evento realizada neste município. B) pelo preço (i) O custo pelo pacote dos serviços é de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), visto que a Banda dispõe de grandes repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical, sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e 
aceitação popular como já exposto. A atração BANDA CELIA MELLO, para se apresentar no dia 23 de 
junho de 2024. Como consta nos autos do processo, a atração BANDA CELIA MELLO está no mercado 
artístico e musical, possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação dessa 
banda para esse período, com preço inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando que este 
mês dezembro e um mês festivo, no qual as bandas musicais são mais requisitadas e seus cachês são 
bem mais elevados. O preço apresentado pela Banda está dentro da média de preços de banda do 
mesmo porte que já se apresentou no município, portanto compatível com o mercado da região. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: e até o dia 30 de julho de 2024 após a realização do espetáculo e 
consequente consecução do objeto contratual. Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha da 
executante do serviço de Música e preço correspondente. São Jose da Lagoa Tapada—PB, 03 de junho 
de 2024 Atenciosamente, Secretaria de turismo e cultura. 

30.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de junho UND 1 

de 2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da Lagoa 
Tapada/PB. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.lnício: 20 (vinte) dias; 
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4.2.2. Conclusão-  2 (dois) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

50.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO  A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para 
apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as 
festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidas os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 15.000,00. 

pli 7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao 
setor responsável. 

8.0.11RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1 Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação 
de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do 
Município de São José da Lagoa Tapada/PB; 
8.1 .2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 

- 8.1 .3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização 
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais 
e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

São José da Lagoa Tapada - PB, 27 de Maio de 2024. 

lo 1__  
LtL. CU J4Á) Ic4c 

MARIA DO D ESTER RO"ÁNDRADE ROCHA 
Secretário de Cultura e Turismo 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN000II/2024 

São José da Lagoa Tapada - PB, 03 de Junho de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para 
apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as 
festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, no termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: PA) 
Razão da escolha do executante. (i) A atração BANDA CÉLIA MELLO, inscrita no CNPJ: 
27.945.222/0001-33, situada a Rua Dois de Dezembro, n° 71, Bairro: Centro na Cidade de Uiraúna—
Paraíba, cantora e empresária no ramo do forro com grande estrutura, consagrado nacionalmente, com 
passagens por bandas como Colo de Menina, Mulher Chorona, Forrozão do Briola e Pegada de Luxoda, 
tendo se apresentado em eventos como Carnaval de Cajazeiras—PB, Carnaval de Uiraúna—PB, 
Emancipação política de Uiraúna—PB, Severiano Melo—RN, Olho D'água Dos Borges—RN, com Dvd 
Gravado em Major Sales—RN, CD Gravado em Studio título baú da baixinha, sendo consagrada na opinião 
pública da região gozando de excelente conceito e aceitação popular. A atração alcançou o 10  lugar nas 
rádios da região, sendo sucesso em todo território regional não paira nenhuma dúvida que BANDA CÉLIA 
MELLO possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento realizada 
neste município. B) pelo preço (i) O custo pelo pacote dos serviços é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
visto que a Banda dispõe de grandes repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical, 
sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação popular como 
já exposto. A atração BANDA CÉLIA MELLO, para se apresentar no dia 23 de junho de 2024. Como 
consta nos autos do processo, a atração BANDA CÉLIA MELLO está no mercado artístico e musical, 
possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação dessa banda para esse 
período, com preço inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando que este mês dezembro e 
um mês festivo, no qual as bandas musicais são mais requisitadas e seus cachês são bem mais elevados. 
O preço apresentado pela Banda está dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentou no município, portanto compatível com o mercado da região. PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: e até o dia 30 de julho de 2024 após a realização do espetáculo e consequente consecução 
do objeto contratual. Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de 
Música e preço correspondente. São Jose da Lagoa Tapada—PB, 03 de junho de 2024 Atenciosamente, 
Secretaria de turismo e cultura. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430- R$ 15.000,00; pretenso contratado 
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21, 
nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso li, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

MARIA DO DESTERRO ANDRADE ROCHA 
Secretário de Cultura e Turismo 

e,  
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN000II/2024 

São José da Lagoa Tapada - PB, 03 de Junho de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para 
apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as 
festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, no termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: PA) 
Razão da escolha do executante. (i) A atração BANDA CÉLIA MELLO, inscrita no CNPJ: 
27.945.222/0001-33, situada a Rua Dois de Dezembro, n° 71, Bairro: Centro na Cidade de Uiraúna—
Paraíba, cantora e empresária no ramo do forro com grande estrutura, consagrado nacionalmente, com 
passagens por bandas como Colo de Menina, Mulher Chorona, Forrozão do Briola e Pegada de Luxoda, 
tendo se apresentado em eventos como Carnaval de Cajazeiras—PB, Carnaval de Uiraúna—PB, 
Emancipação política de Uiraúna—PB, Severiano Melo—RN, Olho D'água Dos Borges—RN, com Dvd 
Gravado em Major Sales—RN, CD Gravado em Studio título baú da baixinha, sendo consagrada na opinião 
pública da região gozando de excelente conceito e aceitação popular. A atração alcançou o 10  lugar nas 
rádios da região, sendo sucesso em todo território regional não paira nenhuma dúvida que BANDA CÉLIA 
MELLO possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento realizada 
neste município. B) pelo preço (i) O custo pelo pacote dos serviços é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
visto que a Banda dispõe de grandes repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical, 
sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação popular como 
já exposto. A atração BANDA CÉLIA MELLO, para se apresentar no dia 23 de junho de 2024. Como 
consta nos autos do processo, a atração BANDA CÉLIA MELLO está no mercado artístico e musical, 
possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação dessa banda para esse 
período, com preço inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando que este mês dezembro e 
um mês festivo, no qual as bandas musicais são mais requisitadas e seus cachês são bem mais elevados. 
O preço apresentado pela Banda está dentro da média de preços de banda do mesmo porte que já se 
apresentou no município, portanto compatível com o mercado da região. PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: e até o dia 30 de julho de 2024 após a realização do espetáculo e consequente consecução 
do objeto contratual. Isto exposto tem a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de 
Música e preço correspondente. São Jose da Lagoa Tapada—PB, 03 de junho de 2024 Atenciosamente, 
Secretaria de turismo e cultura. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430- R$ 15.000,00; pretenso contratado 
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21, 
nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso li, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

MARIA DO DESTERRO ANDRADE ROCHA 
Secretário de Cultura e Turismo 

e,  
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de 
junho de 2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.00 SEC CULTURA E TURISMO 
13.392.1011.2159 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES JUNINAS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 

São Jo. - d- Lagoa Tapada - PB, 27 de Maio de 2024. 

JUI"MEL ODESOUSA 
Secr- .' . - Finanças 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: 45D8.28F0.635B.1321.42CD.BD34.365A.458C. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2024 às 14:53:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70785/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José da
Lagoa Tapada, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Barboza
Alecrim.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Sítio Eletrônico do Município
Data de Homologação: 07/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de junho de
2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AURICELIA DE MELO ESTEVÃO 06916220430
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.945.222/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 13e57dac164e6364a41ea6b0ddb1a721

Autorização da autoridade competente Sim b5c64f40edeb9d8a35e9f8df24fc5a5d

Estimativa da despesa Sim faa0e9fdce46ab4ecf747125578af3b1

Estudo Técnico Preliminar Sim 1f2fc2a006c22dba43d39c20ac51ec1b

Formalização de demanda Sim 75861de8153b383505429b970d2b4ad0

Justificativa de preço Sim 399671918b9238dc98413d6857561927

Justificativa para a escolha do contratado Sim 399671918b9238dc98413d6857561927

Previsão Orçamentária Sim 45d828f0635b132142cdbd34365a458c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - AURICELIA DE MELO ESTEVÃO
06916220430

Sim ca62bde6f9bd4241a82fd202cedbc745
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João Pessoa, 13 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: E194.3D41.FF46.E024.54E3.E665.DCB2.3274. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 14:53. Responsável: tramita.

20

20



no Impresso com POF Extra 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° IN0001 1/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00120/2024 

CONTRATO N°: 00136/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA E AURICELIA DE MELO 
ESTEVAO 06916220430, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada - 
Rua Francisca Tomaz da Silva, N° 54 - Centro - São José da Lagoa Tapada - PB, CNPJ no 
08.999.682/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Claudio Antônio Marques de Sousa, Brasileiro, 
Divorciado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Francisca Tomaz da Silva, 54 - Casa - Centro - São 
José da Lagoa Tapada - PB, CPF n° 423.986.814-91, Carteira de Identidade n° 979.785 SSPIPB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado AURICELIA DE MELO ESTEVAO 
06916220430 - RUA 2 DE DEZEMBRO, 71 - CENTRO - UIRAUNA - PB, CNPJ n° 27.945,222/0001-33, 
neste ato representado por Auricelia de Meio Estevão, Brasileira, residente e domiciliado na Rua 2 de 
Dezembro, 71, Casa - Centro - Uiraúna - PB, CPF n° 069.162.204-30, Carteira de Identidade n° 3.195.292 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00011/2024, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 10  de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos corno também às cláusulas deste contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00011/2024-02, de 07 de Junho de 
2024, tem por objeto: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico 
no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São 
José da Lagoa Tapada/PB. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação 
no  IN0001I/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
1 Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de UNO 1 15.000,00 15.000,00 

show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça pública, 
comemorando as festividades juninas do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB. 

Total: 15.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

CLAUDIO ANTONIO 
CLAUDO AH ,IO MAROu5 DL MARQUES DE 50115k439H6lI49I 

SOUSA:42398681491 Ddo U24.OHll S:l i'OOD 

g.•v.b 
Oo,,rn,t,,toas5jnà.1O bgi,atfl,e,e 

AaA D( MILO I5TtVAO 
10. 06:2024 14 12.08-OLOO 

Ve,,fuulen, h,W,:,,vWdr..O.tOv b. 
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ri Impresso com PDF E 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.00 SEC CULTURA E TURISMO 
13.392.1011.2159 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES JUNINAS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a — Início: 20 (vinte) dias; 

— b — Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 10/08/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a — Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b — Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d — Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e — Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

CLAUDIO ANTONIO frn4do do o,mo dgltoI por 

MARQUES DE C1.AUDIO ANTONIO MARQUES 
DE SOUSA 42398681491 

SOUSA:4239868149 0ldos.202406.11153206 

1 O3O0 

Do._` .000440 

"0"—"
, Auc.IAoc MftO csTfvAo 

• OOO 10.06.2924 14.12 D4.00O 

Ve,,floo, em h,Os.vaIdar 0 coo 0. 
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a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e — Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 

— Observar, em compatibilidade como objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 

CLAUDIO ANTONIO 
A,a,,ado de forma digital por  
CLAIJDIO ANTONIO MAROIJES 

MARQUES DE OESOusA423986814'al 

SOUSA:42398681491 204 0611 1032 1 

0300 

OOCU,flrlo 1I,,.00 d.gr.Ifleale 

gç
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 41  do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x  VP x  1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de 
compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

ON CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ri0  13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 61, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sousa. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

-- AcVL D€ Mao ($TW 
00OOG02414:12003O 
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São José da Lagoa Tapada - PB, 10 de Junho de 2024. 

TESTEMUNHAS  PELO CONTRATANTE 
Assinado deforma digital por 
CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE 
50U5A42398681491 
Dados: 2024.0611 15:32:35 -0300 

CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 
423.986.814-91 

PELO CONTRATADO 

AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430 
AURICELIA DE MELO ESTEVÃO 
069.162.204-30 

CLAUDIO ANTONIO 
MARQUES DE 
SOUSA:4239868 1491 

Documento assinado digitalmente 

gbr AUR10EUA DE MEIO ESTEVÃO 
Data: 10/06/2024 14:12:08-0300 

VrItiqUe em https://vjlidar.itj.Eov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA TAPADA 
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n°. 009/2024 
Processo Administrativo n°. 00111/2024 
OBJETIVO; Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de 
material módico de consumo hospitalar destinado ao CUSTEIO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA MATERNIDADE 
CACILDA BRAGA, e outras atividades da secretaria municipal de 
saúde de são Jose da lagoa tapada conforme convenio n°. 00079/2023, 
edital e termo de referência em anexo, Fundamento legal: Lei Federal 
n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 
11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente. 
ONDE-SE-LÊ: A reunião as 1 lhs:00min do dia 18/06/2024 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA), LEIA-SE-CORRETAMENTE: A 
reunião as 1 lhs:øømin do dia 19/06/2024 (HORÁRIO DE 
l3RASf LIA), através do 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, informação: no 
endereço Sala CPL, localizada à Rua Francisca Tomaz da Silva, N° 
54, Centro- São Jose da Lagoa Tapada, das 07hs:00min às 
12hs:øømin, site do www.saojoselt.pb.gov.br/ ou no Email: 

saojose.licitacao@gmail.com, https://tramita.tce.pb.gov.br/ Portal m l 
Compras Públicas: E-mail: 

tSalecom@portaIdecompraspublicas.com.br  

São Jose da Lagoa Tapada - PB, 07 de junho de 2024. 

FRANCISCO BARBOZA ALECRIM 
PregociroOficial/PMSJLT 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identificador: 13BE2437 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA TAPADA 
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
Processo Administrativo n°. 00115/2024 
OBJETIVO; Registro de Preços para Futura e eventual Contratação de 
Empresa para Aquisição de material didático (Livro do aluno + kit 

Já  Çontram-se 
tal) para atender a secretaria de saúde, cujas especificações 

 detalhadas neste termo de referência, do Município de 
São José da Lagoa Tapada/PB, edital e termo de referência em anexo, 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente. ONDE -SE-LÊ A reunião será 
as 09hs:øømin DO DIA 18/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), 
LEIA-SE-CORRETAMENTE: A reunião será as 09hs:O0min no dia 
19/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), através do 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, informação: no 
endereço Sala CPL, localizada à Rua Francisca Tomaz da Silva, N° 
54, Centro- São Jose da Lagoa Tapada, das 07hs:00min às 
1 2hs:00min, site do www.saojoselt.pb.gov.br/ ou no Email: 
pmsaojose.licitacao@gmail.com,  https://tramita.tce.pb.gov.br/ Portal 
de Compras Públicas: E-mail: 
falecoin@porta1decompraspublicas.com.br  

São Jose da Lagoa Tapada - PB, 07 de junho de 2024. 

FRANCISCO BARBOZA ALECRIM 
PregoeiroOficial/PMSJLT 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identiflcador:BFEBC1C5 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00120/2024 
INEXIGIBILIDADE 0011/2024 
CONTRATO N°: 00136/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DA LAGOA TAPADA/PB 
CONTRATADO: AURICELIA DE MELO ESTEVAO - CPF: 
27.945.222/0001-33. 
OBJETO: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para 
apresentação de show artístico no dia 23 de junho de 2024, em praça 
pública, comemorando as festividades juninas do Município de São 
José da Lagoa Tapada/PB. 
VALOR TOTAL: perfazendo o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais). 
GESTÃO/UNIDADE: Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.00SEC CULTURA E TURISMO, 13.392.1011.2159 
REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES JUNINAS, 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 500 
Recursos não vinculados de Impostos. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de Agosto de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de Junho de 2024. 

CLA UDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identificador:57E1 BFCO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO josÉ DO BONFIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO BONFIM-PB 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00003/2024 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, com sede a Rua José 
Ferreira, s/n, centro, São José do Bonfim/PB torna público que fará 
realizar, Chamada Pública através de Credenciamento objetivando: 
Contratação de empresa para realização de serviços de exames 
médicos para exames de ultrassonografias, Tomografias 
computadorizada, Densitometria Óssea, Radiologia geral, Mamografia 
e entre outros para o Município de São José do Bonfim/PB. Os 
interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e 
respectiva propositura até as 09:00 horas do dia 02 de julho de 
2024, na sala da comissão de licitação no endereço supracitado. Neste 
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura do respectivo envelope. Fundamento legal: Lei Federal na 
14.133/21; e legislação pertinente. Informações: no horário das 08:00 
as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço acima e através do e-mail: 
1icitacaosaojosedobonfim.pb.gov.br. 
São José do Bonfim - PB, 10 de junho de 2024. 

DANIELA GOMES DA NOBREGA CANDEIA 
Secretária de Saúde 

PREFEITURA DE SÃO josÉ DO BONFIM 
AVISO DE LICITAÇÃO  CHAMADA PÚBLICA 
CREDENCIAMENTO N° 00004/2024 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, com sede a Rua José 
Ferreira, s/n, centro, São José do Bonfim/PB torna público que fará 
realizar, Chamada Pública através de Credenciamento objetivando: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
diversos exames médicos (laboratoriais) e entre outros para o 
município de São José do Bonfim/PB. Os interessados deverão 
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
propositura até as 11:00 horas do dia 02 de julho de 2024, na sala da 
comissão de licitação no endereço supracitado. Neste mesmo local, 
data e horário será realizada a sessão pública para abertura do 
respectivo envelope. Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/21; e 
legislação pertinente. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço acima e através do e-mail: 
1icitacaosaojosedobonfim.pb.gov.br. 
São José do Bonfim - PB, 10 de junho de 2024. 

00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 08.999.682/0001 0, 

PORTARIA PMSJLT/GP n"4112023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃo JOSÉ DA LAGOA TAPADA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei; 

RESOLVE: 

Nomear, o(a) Sr.(a) EDUARDO BATISTA DE SOUSA, para 

ocupar o cargo de Gestor de Contrato, com Lotação na Secretaria Municipal de 

Administração. 

Esta Portaria entra cm vigor na data de  ua publicação. 

1 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONL do Município de São Jus 
da Lagoa 'Fapada - 1113, em 15 de Junho de 2023. 

CLÁUDÕNTONIO MARQU 

Prefeito constitucion 

SDE SOU )A 

Rua Francisca Toma.z da Silva, SN - Centro. São José da Lagoa Tapa - Paraiba CEP 58815-000 
www.saojosest.pbgovbr 
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GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município 
de São José da Lagoa Tapada - PB, em 15 de Junho de 2023. 

CLÁUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por. 
Carlos Antonio Braga de Sã 

Código Identiflcador:224335B1 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
RÃ MUNICIPAL DE SÃO josÉ DO BREJO DO 

CRUZ 
PREFEIT 

 

  

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE DISPENSA N° 031/2023 

Ref. ProcessoAdministrativo n° 070/2023 
Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
Assunto: Conratação direta dos serviços de locação de carro pipa, 
com capacidade de, no mínimo, oito (08) m3  de água. 

TERMO DE DISPENSA N°031/2023 

Analisando minuciosamente as peças que compõem o processo 
administrativo em questão, observei que foram atendidos os princípios 
da legalidadc,da probidade administrativa e do interesse público. DE 
ACORDO. 
HOMOLOGO o processo sob referência e, cm consequência, 
ADJUDICADO o objeto respectivo ao proponente PETRÔNIO 
DANTAS D ARAÚJO (CPF n° 106.356.694-04), no valor global de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
3 - DETERMINO que se proceda., com DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 24, II, da Lei n° 8.666/1993, a 
Contratação dos serviços de locação de carro pipa, com 
capacidade de, no mínimo, oito (08) m3  de água, a fim de atender, 
nos termos d Solicitação Inicial, as necessidades e demandas do 
Município dSAo José do Brejo do Cruze PB. 
DETERMINP que se dê publicidade na forma regulamentar e, em 
seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as 
providências 

1̀ e 
estilo. 

CONVOQUl-SE a empresa para a subscrição do contrato 
administrativa. 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 13 de junho de 2023. 

ANA MARIA,  DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador: 14008959 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 19112023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2023 - DISPENSA N° 

03112023 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/ PB; CONTRATADA: PETRÔNIO DANTAS DE ARAÚJO 
(CPF n° l06.56.694-04); OBJETO: execução dos serviços de locação 
de carro pip4, com capacidade de, no mínimo, oito (08) m3  de água; 
VIGÊNCIA: 113 de junho a 31 de dezembro de 2023; VALOR 
GLOBAL: its 12.000,00 (doze mil reais); SUBSCRITORES: Ana 
Maria da Silva Oliveira - pelo Contratante e Petrônio Dantas de 
Araújo - Pel Contratada. 

São José do Brejo do Cruz/ PB, 13 de junho de 2023. 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identiflcador:473A41 F4 

Paraíba, 16 de Junho de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV i N° 3386 

Art. 1° Instituir, no âmbito do Município São José da Lagoa Tapada-
PB o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para 
crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino 
fundamental. 

Art. 2° A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 
municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a 
promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 
escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a IO% 
das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 
definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO 1 
DAS DIRETRIZES 

Art. 30  Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 
desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 
técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 
incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 
humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

Art.4° Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 
estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 
comunidade escolar e a nível comunitário. 

Art.50  Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 
ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 
procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 
higiene, afixados cm locais estratégicos das escolas. 

Art.6° O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 
e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 
mãos, com frequência mínima semanal. 

Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 
continua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 
essencial. 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 8°. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados 
à partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do 
planejamento estratégico relacionado à implantação do referido 
Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 
descritos no parágrafo único do Art. 2°. 

Art. W. lista Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

ALINE SARMENTO COURA 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Carlos Antonio Braga de Sá 

Código Identiflcador:9BDFB3EF 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 

PORTARIA PMSJLT/GP n°41/2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
josÉ DA LAGOA TAPADA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

RESOLVE: 

Nomear, o(a) Sr.(a) EDUARDO BATISTA DE SOUSA, para 
ocupar o cargo de Gestor de Contrato, com Lotação na Secretaria 
Municipal de Administração. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 66 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: 333D.0C08.93DF.201E.8B0C.EDC2.F03C.5B1A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de 
junho de 2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
21.00 SEC CULTURA E TURISMO 
13.392.1011.2159 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES JUNINAS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 

São Jo. - d- Lagoa Tapada - PB, 27 de Maio de 2024. 

JUI"MEL ODESOUSA 
Secr- .' . - Finanças 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: 45D8.28F0.635B.1321.42CD.BD34.365A.458C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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o Impresso com PDF Extra 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AURICELIA DE MELO ESTE VAO 06916220430 
CNPJ: 27945.222/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

'II
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:05:18 do dia 26/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2024. 
Código de controle da certidão: I3BB.F096.2FD7.ID2F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: EFA9.D4FF.6504.EAF9.6979.81B2.7DA8.ABD2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTI DÃO 

CÓDIGO: 9D62.03A9.79DB.4E4B Emitida no dia 14/05/2024 às 22:26:06 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.945.222/0001-33 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via lnterneV. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: EFA9.D4FF.6504.EAF9.6979.81B2.7DA8.ABD2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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Hpresso cürn PDF Extra 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE trIRAÚNA 
'SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
PERMANENTE ) 

Número do AWaró: 

000001963 
Validade: 

31/12/2024 
Inscrição Municipal: 

001.349-8 
Competência: 

2024 
Concedido a; 

AURICELIA DE MELO ESTEVÃO 06916220430 
Nome Fantasia: 

BANDA CÉLIA MELLO 
Endereço /Logridowu: 

RUA 02 DE DEZEMBRO, 71, TERREO, CENTRO, 58915-000 

CPFCNPJ: 

27.945.222/0001-33 

Inicio da atividade: 

06/2017 

Simples Nacional.- 

M. E. I. 

Naiw,z. .A,sidka: 

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
Atividade Econômica Principsi: 

R90019002 PRODUCAO MUSICAL 

Ali vld.d.(s) Econômica(s) Secundária(s): 

729-2/002 ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; 
- STRUMENTOS MUSICAIS 

N7739-0/00 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 

N8230-0/00+ SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Obse,v.çô..: 
AUTENTICAÇÃO 

ZCEA21793 
Emitido em 08 de JANEIRO de VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: http://www.uirauna.pb.gov.br/ 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: EFA9.D4FF.6504.EAF9.6979.81B2.7DA8.ABD2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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('AlYt. T Ct MkA íF!WPAt 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 27.945.222/0001-33 

Razão
AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430 

Social: 
Endereço: RUA 2 DE DEZEMBRO 71 CASA / CENTRO / UIRAUNA / PB / 58915-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/05/2024 a 08/06/2024 

Certificação Número: 2024051019474914818746 

Informação obtida em 14/05/2024 22:25:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: EFA9.D4FF.6504.EAF9.6979.81B2.7DA8.ABD2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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ON 

PODER JrjpICIARQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.945.222/0001-33 
Certidão n°: 12963743/2024 
Expedição: 26/02/2024, às 18:06:53 
Validade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que AURICELIA DE MELO ESTEVAO 06916220430 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.945.222/0001-33, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: EFA9.D4FF.6504.EAF9.6979.81B2.7DA8.ABD2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: Francisco B. Alecrim.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2024 às 15:12:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70793/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José da
Lagoa Tapada, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Barboza
Alecrim.

Número do Contrato: 000001362024
Data da Publicação: 11/06/2024
Data da Assinatura: 10/06/2024
Data Final do Contrato: 10/08/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação direta de (BANDA CELIA MELO), para apresentação de show artístico no dia 23 de junho de
2024, em praça pública, comemorando as festividades juninas do Município de São José da Lagoa Tapada/PB.
Contratado (Nome): AURICELIA DE MELO ESTEVÃO 06916220430
Contratado (CNPJ): 27.945.222/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2642676a3a85eee965bdd7d47bd0aa65

Comprovantes de regularidade da contratada Sim efa9d4ff6504eaf9697981b27da8abd2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 45d828f0635b132142cdbd34365a458c

Contrato ou instrumento equivalente Sim c8c7fb611df2ffc430ccef527111d569

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 333d0c0893df201e8b0cedc2f03c5b1a

João Pessoa, 13 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: AC24.5024.58BD.8D67.D25E.0922.8CF1.4C05. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70785/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2024 às 15:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70793/24 ao Documento 70785/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70785/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 25 c8c7fb611df2ffc430ccef527111d569

Comprovante de publicidade 26 2642676a3a85eee965bdd7d47bd0aa65

Designação do gestor do contrato 27 - 28 333d0c0893df201e8b0cedc2f03c5b1a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 45d828f0635b132142cdbd34365a458c

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 34 efa9d4ff6504eaf9697981b27da8abd2

RECIBO PROTOCOLO 35 ac24502458bd8d67d25e09228cf14c05

João Pessoa, 13 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 15:20. Validação: 9C7E.2D28.307B.81DA.0711.CD6C.86C7.8EA3. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 70785/24. Data: 13/06/2024 15:13. Responsável: tramita.
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